
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP 46990-000
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

(Processo Administrativo n' 08612026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 064/2O26FOR.

PMSS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MTINICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA

51.855.I26 ZELI DE SOUZA SAMPAIO.

A PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.922.55410001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado

neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro(a),

casado. inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 827.219.625-91 e ponador do RG.

N' 9973 5741o/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, centro, Souto

Soares/BA. doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa 5l'855.126 ZELI DE

SOUZA SAMPAIO, inscrita no CNPJ n'51.855.12610001-89, situada na Av. João Antônio, s/n,

centro. Souto Soares-BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por

ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscrito no CPF n" 280.832.375-15 (Proprietária), tendo em vista o

que consta no Processo n" 08612026 e em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133. de 1" de abril

dc 1021. e demais Iegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitação n' 013/2026PMSSDI, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

I .l - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de

água mineral. dc forma parcelada. para atender às necessidades das diversas Secretarias e Unidades

Administrativas do Município de Souto Soares/BA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

I .2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcríção

I .2. I - O Termo de Referência;

1.2.2 - A, Proposta do contratado;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PITORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em 22 de abril de 2026 e término em 31 de

dezembro de 2026. na Íbrma do artigo 105 da Lei n' 14.133' de 2021-
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo.

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÁO, GESTÃO E FISCALIZAÇÀO OO CONTRITO

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão. entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Ref'erência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administração.

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do sen'idor(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da

Matricula de n." 4 I60. para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de janeiro de 2025. publicado

no Diário Olicial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

.1. I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação é de RS 64.196,00 (sessenta e quatro mil e cento e noventa e seis

reais).

ITEM DESCRIÇÁO UND QNT VL UNIT VALOR TOTAL

I ,\(lt. A \ll\LRAL SL\1 CAS. ac,.-.ndicionada etn

{arrala dc 1,5 litro enrhullgenr pliistica colltclldL) 06

lscis) Lrnidatles, registro no lvlilristelio da Sltúde e

(\\l'4. ro(ulo contcnclo a origcnt da ásuil nrioetal
.onrrr: nol]]c da fontc. nuturezit da ígLra. locillidade.
rllllt c núnrcro ,:le concc.sào da ltr r a. n,.ttnc c endereço

clo cc,nccssionirrio. constanlcs fisico-rlttitn icit.

cL,rrrPrrsiçio xnalitrcit c classilicaçio. ano- rltês dc

crrr:arr'aÍànrcnto e prazo rie ralidirdc.

FARDO 250 RS 20,00 RS 5.000.00

2 ,\(it.rA \JINlrl{AL SIr\1 C;AS- acondicionaria ctn

Llllaà de 500m1. rc!islro t1o \lirlistério da Sltide e

C \\l'A- rotulo contendo a ,lrigcnr da águil trincl-al
a()n)o: nLrrlrc da fonte. rtatttt'ezr rla igrta. louiL)i,.lat1c.

dlrllr c oúrnc«, clc conccssàrt dtt lar'r'u. nomc e erldereçtr

rlo conccssioniirio. cLrnslitrllc\ fisicr,-.ltrirrica.
.ornl)osiÇà(, unalitica c clâssrÍcaçà(r. ano. ntês dc

cngur ralanrcnto e prlLzo de r lrlidede. ctnbalagcnl:
I'rrrdo conlcrtrlo l2 unidldcs

FARDO 480 RS 19,00 RS 9. r20.00
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3 ,\(iU;\ \tlNER;\L. nrlural clc rncsa acondicionada cnr

rirrralõcs (io lí)L (\inte litros). n,.-. sistcnra dc

sLrbstit Lriçiitr dc vasrlhanrcs (CO; OD^'lO).
r 1.,.\rti.rdt -.';.rrtJ. ,' i,',Jr-u JL 3i,rJ\ rrrin(r.,i. (.'rn.'
potii!cl. nrirlerillizaLll- nao ga5cillcada. rcLotnlirel.
corn lrcre LJe segu|ança dc\irlarn!'ite acondicionoda
ern plasticLr pri)tel(rr. rcjpeitiidil a: n(rnnrs de

quulidade !i!entcs.lii.r'inrinadas nr RI)C n" 214. dc
:l de Sercrrbro de 1005 da A\\:lS^ e Ponaria n" 170

r.ic l.l II,l99() do \Íinislcrt'io clc i\{irros e

F.ncrgirL iUIIE- alénr (las d.nrais lerislaçtic's vigentes.

UND 3 000 RS r5,90 R§ 47.700,00

I VASII-HAME. PARA AGUA MINERAL DE 2OL.

registro no Ministério da Saúde e CNNPA. rotulo
Çontendo a origem da água mineral como: nome da

fonte. natureza da água. localidade. data e número de

concessào da lavra. nonre e endereço do

concessionário, constantes fisicoquímica, composiçào

analitica e classificação. ano, mês de engarrafamento e

prazo de validade

UND 80 RS 29,70 RS 2.376.00

5.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objero, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O Yalor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos eÍêtivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.'l - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍ-erentes encontram-se

detlnidos no Terrno de Referência, que constitui anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são tlxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em0610412026.

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGP-M - Índice Geral de Preços

Mercado, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

I .3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos flnanceiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida. liquidando a dilêrença

coIrespondente tão logo seja(m) diVulgado(s) o(s) índice(s) detinitivo(s).

7.5 - r.Nas aÍàrições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamcnte. o(s)

dellnitivo(s).

à '^
.ü 4.,



ESTA DO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio,08 Centro Bahia CEP .16990-000

CNPJ I 3.922.554/000 I -98 - Telefax: (0xx75) 33392 I 50 / 2 I 2E

7.6 - Caso o(s) indice(s) eslabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entào em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso de lbrça

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada. em qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10 - Para fins do reequilibrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar

solicitaçào, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a

composiçâo dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

Íins do reequilibrio econômico do contrato.

7. I I - O pÍazo paru resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês. contados da data do protocolo da solicitação.

7.12- A extinção do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

7.li- O pedido de restabelccimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei

14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 - Notificar o Contratado. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas nos

produtos Íbmecidos, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte,

às suas expensas:

8.1.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8.1 .5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

i 'B
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

de 2021

conforme o art. 143 da I-ei n"

l ,+.1 3i

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos produtos fomecidos. no

prztzo, Íbrma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

g.1.8.1 - A Administração 1erá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

g.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8. 1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conrratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato. bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1 - Sào obrigações do Contratante

9.1 . I - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente SeuS os riscOs e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto. observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor Lei n'8.078. de 1990

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

entrega do objeto. os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. ll7. tl. da Lci n " 14. t33. de l02l) e

eles solic itados:

prestar todo esclarecimento ou intbrmação por

n ')<
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9. 1.5 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

g.l .7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, j unto com a

Nota Fiscal para lins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos

tributos Í'ederais e à Dívida Ativa da União;2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 3) cenidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicítio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.

fiscais. comerciais e as demais previstas em Iegislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncla

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercelros

g.l.l1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

g.l . I2 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a resen'a de cargos prevista em

lei para pessoa com det-rciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na Iegislação ( da I-ei n." 14. 13 de 2021arr. I 16 l );

g. 1 . l3 - comprovar a resen,a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo ltxado pelo fiscal

do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

narágralb úr.rico . da Lei ri.'14.133. de 2021

g.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

);

contrato
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9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incenos.

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êE

t21 Il. d. da Lei n" I.l.ljj de 2021

9.1 .16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbiro federal, estadual ou municipal, as

norrnas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXICUÇÃO

10.1 - Nào haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete inÍiação administrativa. nos termos da Lei n'14,133. de 2021, o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletil'o;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo

justilicado;

e) - Apresentar declaração ou documentação lalsa exigida para o certame ou prestar declaração

talsa durante a licitação ou a execução do contrato:

0 - Praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançôes:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133. de 2021);

l[ - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4", daLei n" 14.133' de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ,.e". .-Í", ..g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas a[íneas ''b", "c" e "d",

que justiliquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5"' da Lei n" 14. I 33, de 2021).

IV - Multa:

l. Moratória de 5 7o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ató o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 l, de 5% a

1070 do valor do Contrato.

.3. Compensatória, para a ínexecuçào total do contrato prevista na alínea ''c" do subitem I I .1. de

4% a 8%ô do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alinea ''b" do subitem I I .l , a multa será de 3% a 60Á do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1 1. I , a multa será de 2%o a 4%o d'o valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I 1.1 , a multa será de 'l 7o a 2Yo do valor do

Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

l1.i - A aplicaçào das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n' 1'1.133. de

202 1)

I I .4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (aÍ. ,l56, 
§7", da Lei n" 14.133, de 2021).

11.5 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍ'esa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14',l33, de 2021)

ll.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

er,entualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aIt. 156. §8", da Lei no 14.133. de

2o2t).

ll.7 - previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adn, inistratir.amcnte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

ll.9 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1". daLei n'14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concretol

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgàos de controle.

ll.l0 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em oulras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lcsiyos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

obserr.ados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'

-Bn
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I 1 . I 1 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adntinistração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (an. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.12- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sanção. intbrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

para tins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. l61. da Lei n' 14.133. de 2021).

I 1.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotal ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo rel'erido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL

12.1 - O contraro se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma tixado para o contrato.

1.2.2.1 - Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado

a) tlcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

b) poderá a Administração optar pela extinçào do contralo e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes <Je cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele t'ixado, por algum dos motivos previstos no artl bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artlqos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2 - A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

o 137 da Lei n'14.l3112l

-n É
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12.3.2.1 - Se a operaçào implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido

12.,1.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relaçào dos pagamentos já cfetuados e ainda devidos;

12.4.3 - lndenizações e multas

12.5 - A extinçào do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econôntico-llnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. I3l. canut. da [-ei n." 14.1i3. de 2021).

CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l3.l - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das AçÕes da Secretaria de Gestão e lnovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.10.00-00 - Material de Consumo.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3i90.10.00.00 - Material de Consumo

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0'1.02 - Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção dâs Ações do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 -Material de Consumo.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PRoJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. Manurenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEIvÍENI-O DE DESPESA: 3390 30 00.00 - Material de Consumo'

FONTE: I 500

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

1,1.1 - Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

dc 2021. e demais norÍnas aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na l-ei n' 8.078

14.l i3

conlratos

. de 1990 - Códi so de Delêsa do Consurnidor - e noÍnas e princípios gerais dos

I '^
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CLÁUSULA DECTMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. l2.l e sequintcs da l-ei n"

1,1.13i. de 2021

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" l4.l3i. de 1021

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

l6.l - Incumbirá ao contratante providenciar a publicaçào deste instrumento, nos terrnos e

condições previstas na Lei no 14.13312021l.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA_ FORO

l7.l - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que deconerem da

cxecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44q

92. § lo. dâ Lei n' I {. 1 3i/21 .

Souto Soares/BA . 22 de abril de 2026

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante legal da CONTRATANTE

É ú t,§qÉ§-t-§1 Eler
ZELIDE SOUZA SAMPAIO

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMLNHAS
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Contrato

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÁ MUNICIPAL
Âvenidâ Jo.ó Srmpalo,06 cêntío - Bâhia cEP_ 45990{00
CNPJ 13.922.66..10001€E - Í.lofâx: (0u75) !a392í50 / 2128
E{n.ll: 9.binôt @touto!oârca.ba.gov.bÍ

EXTRÁTO DE CONTRATO

Contrato d€ Prestâção de Serviço3 N" 064/,026FOR-PMSS - Dispense n'0132026 - Processo

Administrativo n' 0862026.
Contrâtânte: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 13.922.554/0001-98
Obj€to: Contrataçâo dc empresa especializada no fomecimento de água mineral, de forma parcelada'

para alender as necessidades das divcnas Sccrctarias e Unidades Administrativas do Municipio de Soulo

SoaresEA, nas condiçôes estabelecidas no Termo de Refcrência.

Propon€ít€/Homologzdot ZELI DE SOUZA SAllíPÁlO, inscrita no CNPJ n' 5 t 855 12610001-89,

situada na Av. João Antônio. yn, cenúo, Souto SoaJes-BÀ.

Vâlor Clobal: R$ 64.196,00 (sessenta e qualro mil e cento e noventa e s€is reais).

UNIDADE oRÇAlrrf,xTÁnre: oz oz-ol - seclctaria Municipal de Gestâo e Inovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manu!. e Desnv. Das Açôes da Secrehria de Geslão e Ibovaçào

ELEÀ,ÍENTO DE DESPESA 3190.30 00 00 - Material de CoÍsumo.
FONTE. 15OO

Ii\tDADE oRÇAIIE\-TÁRtAr 02.05.02 - Fundo NÍunicipai dE saúdc.

PROJETO/ ATI\4DADE. 2158 - NlarutenÇâo e Dcsenvolvimento das Açôes do Fundo Murucrpâ1 dc Sâúde

ELENíENTO DE DESPESA: 1390 10.00.00 - Malcrial de ConsuÍÍlo.

FONTE I5OO

UNIDADE oRÇAIÍENTÁRrA: 02.0r.02 - Fundo N'lunrcipâl de Educaçâo.

PROJETO/ ATMDADE: 2062 - NÍmutençào dÀs Açôes do Fundo NíuDicipal dc Educâçào.

EI-E!íENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 -Níatenai de Consumo

FONTE I5OO

UNIDÀDE ORÇAl\rEStÁnn: O2.oO.O t - Secr€taria MuniciPal dE Assisténcia Socral

PROJETO/ ATMDADE 2087 - Mânutcnção das Ações da Secretana Muricipal de Ação Socia.l

ELEI!ÍENTO DE DESPESA. 3190.30.00.00 - Material de Consumo.

FONTET 1500

Período de Vigência do Contrato: 22104/2026 all/12/2026
Pr.feilo ltlunitipâl: Lucas Tadeu dc Olivcira.

Avenida Josó PereiÍa Sampaio 108 I Céntro ÍSôuto Soáres-Ba

www.soulosoares.ba ov.br
Este d@!mênro Íorãssrnado d

Aó4224431242428
o la'menre por SERASA E'PeÍân
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